
A A
FUNDAÇÃO CASA
CENtRO OE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO AOOlfSCENTE

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 003/2018-SCO

LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NAAv. Samuel Martins n“ 80, Vila Nady, 
Município de Jundiaí - SP, CEP 13202-251. PROCESSO N“ SDE 0287/18

LOCADOR: CARMINDO EICHENBERGER, Brasileiro, aposentado, portador da cédula de

identidade RG n® 3.147.905 Jundiaí-SP, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do 

Ministério d a Fazenda sob o n" 133.779.498-87, casado, com CRISTINA 

BENACCHIO EICHENBERGER, Brasileira, do lar, portadora da cédula de 

identidade RG n° 4.730.116-8, inscrita no Cattesiro Pessoa Física do 

Ministério da Fa^^nda sç4> o nA 257.^9.^8-01. residente e domtdltados na Av. 

Geraldo Azzoni, n° 3333, Rio Adma, Municípk» de Juntai. Estado tte Slb Paulo, 

CEP 13215-840, doravante denomin^k) LOCADOR.

LOCATÁRIA: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENNMEHTO SOCIOEDUCATIVO AO 

ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, entidade inslilufda (»la Lei n.° 185, de 

12 de dezembro de 1973, com alterações que Bie inboduzidâs. insciita no 

Cadastfp Nacional da Pessoa Juncfica do Mlntstèrio da Fazenda sob o n” 

44.480.^83/0001-91, com sede na Riâ Florêncio de Abreu. n.° 848, Luz, São Paulo. 

Capitel, neste ato representada pelo senhcr Paulo Dimas Debeilis 

Mascaretü, Secr^iio cte Justiça e Cidadaraa, respondertdo peto Expediente da 

Fundação CASA, nos termos do Decreto de 02-01-2019, publícKlo no DOE, de 03- 

01-2019, e por seu Diretor Arteiãnistrativo Auréfio Olímpio de Souza, nomeado nos 

termos da Portaria AdrrHrtistrafiva rP fô1/2019, doravante denominada 

LOCATÁRIA.

PREÂMBULO

Pdo presente testrurrento e na meteor forma de dirato, as partes adtia mencionadas e 
qualificadas têm entre si justo e contratEKto, o presente ADITAMENTO ao Termo de Contrato de 
Locação n” 003/2018-SCO que por objete a ioc^^ão do imóvel ateado na Av. Samuel 
Martins, n" 80, Vila Nady, Munidpio de Juncfiai - SP, CEP 13202-251, onde se encontra 
instalado o CASA de Semíiiberdade Jundiaí, vincudado a Ctivisão Region^ Metropolitana 
Campanas, consubstandado nas dis^siçõ^ do Decreto n° 41.0431/96 e subsidteriamente na 
Lei federal n*'. 8.666/93, todos com r^pectivas aHeta^^es, e o fázem nos termos que se 
seguem:

Fundação CASA/Dinsão de SLfHimeracs-DSLa^ ■]
Rua Florênc» de Abreu, 848, 7“andar—Luz-SãoPai/b/SP—CEP 01030-001 

Tel. (11) 2927-9000 / Fax (11) 2927-9000



A A
FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

DO OBJETO

Cláusula 1®: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na PRORROGAÇÃO do prazo de 

vigência pelo período de 12 (doze) meses, com início em 11 de setembro cte 2020 e término 
em 10 de setembro de 2021, mediante condição resolutiva consubstanciada na conclusão de 
nova contratação paia o mesmo objeto.

§ 1°: O presente aditamento encontra amparo l^al nas dispoações contidas no artigo 2° 
do Decreto estadual n“ 41.043/96 e no artigo 57, inciso II da Lei federai n® 8.666/93, ambas 
com suas respectivas atualizações;

§ 2®: Dentro do iinvte e concNções legalmente estabeleddos. já teião decorridos 24 (vinte 
e quatro) meses de vigência do contrato irutíal, ou s^, de 11/09/2018 a 10/09/2020, estando 
permitida, assim, a prorrogação do ajuste.
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DO VALOR MENSAL E DO PAGARENTO

Clausula 2®; A LOCATÁRIA pagará ao LOCADOR o valor m^sal R$ 6.500,00 (seis mH e 
quinhentos reais), sem nenhum encargo adidonal, sendo nítidas ^ mesmas condições de 
pagamento avançadas no omlnato originário.

§ 1”: O LCKI/VDOR lenundou espnessamente ao dlfi^ de ertigir adia ou 
judicialmente, a concessão ck» re^uste de preços 2018/2019, correspondente à variação do 
IPC-FIPE do período de 5etembro/2018 a setembro/2019.

§ 2°: Até que seja divulgado o índice ofidal do novo penodo de apuração para efeito 
de reajuslamento de preços, BASE ^19/2020, o valor locatído de que trata o caput desta 
Cláusula permanecerá in^terado e a diferença do valor devido será paga pela LOCATÁRIA 
quando aprovada a indicação de recursos orçamentários.
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DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Cláusula 3®: O valor total do presente instrumento projeta um dlspêndio fírtanceíro na ordem de 
R$ 78.000,00 (set&ata e oito ntí news), dmrendo as despeas decollates deste exercido 
onerar a Classificado Qçamentária da Despesa 3.3.90.36.91 e a Fundonal Programáfica 
14.243.1729.5907.0000, no valor de R$ ^.833,33 (vinte e írês mtf, offocen/os e firín/a e três 
reais eírintae três centavos), ficando o saldo remanescente por conta dos recursos financeiros 
consignados no orçamento MTKfouro.

DARATIRCAÇÃO

Cláusula 4®: Ream ratificadas todas as demais dáusulas e concições constarrtes do contrato 
originário que deu ensejo à laviatuia deste Termo Adtivo, desde qi^ nlto modficadas ou 
substituídas expressam^te m pr^^te instrumento.

FundaçãoCASA/DivisãodeSijfHimeiXDG—OSUP 2
Rua Flor^idodeMKieu. 848, T^anda-—Laiz-SãoF*auia/SP—CEPOIOSO-WI 

Tel. (11) 2927-9000 / Fax (11) 2927-9000

$ tu ^ O
S Q

^ s
« LU« a» Ds <
ffi oI S

& 3» tfí

ÍH <n

S tii ^ ffl 2 us t D
i aO 5
Q Oi P



A A
FUNDAÇÃO CAsk
CEMItO M ATENDIMENTO 

SOCfOEDUCATIV^O AO AOOLESjCENTE

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 5*: Para la eficácia do presente instrumento a LOCATAriA puUicará o extrato do 
presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial do Esteido (Diário Oficial de São Paulo), dentro do 
prazo legal, a contar da data de sua assinatura, nos termos do enunciado no parágrafo único 
do art. 61 da legislação federal em vigor (Lei de Licitações e Contratos).

E por estarem justas e aintratadas as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para um só fim, rubricando as primeiras e subscrevendo as últimas, na 
presença das testeipunhas abaixo qualificadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

São Paulo, O^de setembro de 2020.

LOCADOR: CARMINDO EICHENBERGER

CARMINDO EICHENE
RG n" 3.147.905 Jundlet^P
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LOCATÁRIA: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCyVTlVO AO 
ADOLESCENTE FUNDAÇÃO CASA-SP 8

Paulo Dimas Debell» Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadaiúa

Respondendo peto Experiente da Fundação Casa

AURÉLIO Olímpio de Souza

DMwMnvnisbatívo

TESTEMUNHAS:
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PAULO Cesar Crusca Junior
Gerente Administrativo

Rosama Moreno Pires

Diretora Aí^rtta I i

D(X:UMENTO ASSINADO DiraTAUIENTE. CONFORME HPRESSÀO À MARGEM OIREITA

Fundação CfiSAi Divisão de Suprwnentos - DSUP 
Rua Florêncio de Abreu. 848,7° andar-Luz-São Paulo/SP-C£P 01030-001 

Tel (11)2^27-9000/Fax(11 }2927-9(»0
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